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DECRETO N" 30.050, DE 02 DE JUNHO DE 20

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 8.802-7/2020 e do Processo Eletrânico SEI n' PMJ.0004789/2021 , ------

CONSIDERANDO os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural

do Município previstos no Plano Diretor Municipal, Lei n' 9.321, de 1 1 de novembro de 2019,

art.4', como a função social e ambiental da propriedade urbana, pública e privada, atendida por

meio da efetivação dos direitos sociais para toda a população do Município, com a redução das

vulnerabilidades urbanas, sociais e ambientais; ---------------------------------------------------

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei n' 9.321, de 2019, que dispõe sobre a Política

Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar, em especial o disposto no $ 4' sobre as

condições para o desenvolvimento de atividades agrícolas e hortas comunitárias, em imóveis

públicos e privados não utilizados, localizados dentro do Perímetro Urbano; -------------------

CONSIDERANDO o disposto no art. 60 da Lei n' 9.321, de 2019, que apresenta as diretrizes

relativas ao Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes do Município, em

especial a contida no inciso Xll, de apoiar e incentivar a agricultura urbana nos espaços livres; -

CONSIDERANDO o disposto no art.176, incisos 111 e V da Lei n' 9.321 , de 2019, que indicam

os objetivos para uso dos espaços públicos; ---------------------------------------------

CONSIDERANDO o disposto no artigo 178, incisos lll, IV, parágrafo único, incisos V, Vll e

Vlll da Lei Municipal n' 9.321, de 2019, que definem as diretrizes para cessão de uso de áreas

pilblicas para terceiros; ---------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de aproveitar áreas públicas ociosas ou
subutilizadas, oferecendo altemativas para promover a segurança alimentar dos munícipes e uma
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fonte de renda alternativa para a população, em especial, aquela em situaç
(#B = H= ===W= === == ==W=== ====W==== =====W===== WW====

DECRETA

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' Ficam instituídas no município de Jundiaí as hortas urbanas, como

forma de apoiar e incentivar a agricultura urbana e periurbana em áreas públicas ou privadas,

desde que atendam às diretrizes indicadas neste Decreto e em consonância com o inciso Xll do

art. 60 da Lei n' 9.321, de 1 1 de novembro de 2019, o Plano Diretor de Jundiaí.

g I' Para efeito deste Decreto, entende-se por hortas urbanas os locais

destinados ao desenvolvimento de práticas agrícolas de cultivo de hortaliças, plantas medicinais,

aromáticas, ornamentais e espécies frutíferas.

g 2' Os produtos resultantes das hortas urbanas são passíveis de consumo,

troca, doação e comercialização.

Art. 2' A implantação de hortas urbanas tem como objetivos

1 - fortalecer a segurança alimentar da população, ampliando as áreas

produtivas na cidade;

11 gerar altemativas de renda para a população e desenvolvimento local;

111 - estimular a economia solidária e as práticas comunitárias em espaços

públicos, fortalecendo laços de vizinhança;
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IV- melhorar a qualidade ambiental e paisagística do

V - aproveitar as áreas ociosas de imóveis urbanos e periurbanos

desocupados ou subutilizados, públicos e privados, promovendo a função social da cidade e a

garantia do bem-estar de seus habitantes;

VI - estimular o contato de crianças e adolescentes com a natureza e a

criação de empatia para todas as formas de vida, a partir da experiência de cultivo da terra;

Vll - contribuir para a educação ambiental e nutricional da população,

tornando crianças e adolescentes agentes de transformação para um mundo sustentável;

Vlll - contribuir com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

definidos pela Organização das Nações Unidas na Agenda 2030.

Art. 3' As hortas urbanas poderão ser implantadas

] em áreas particulares, por meio de Certidão de Uso do Solo autorizando
a atividade

11 - em áreas públicas, por meio de cessão de uso do solo a ser concedida

pelo Poder Público, a título precário e não oneroso, mediante aprovação no curso de formação.

g I' As áreas públicas de Sistema de Lazer e Institucionais poderão ser

objeto de implantação das hortas urbanas, considerando que seu caráter precário não altera sua

destinação final de uso público, nem seus objetivos de recuperação e manutenção do ambiente

urbano.

g 2' As áreas a serem ocupadas pelas hortas poderão ser cercadas com

material definido pelo IVlunicípio, em caráter precário, para proteção da produção agrícola.

$ 3' Em áreas onde não houver disponibilidade de solo, poderão ser

autorizadas outras alternativas para plantio.
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IV - fácil acesso à água de boa qualidade;

V - proximidade de escolas públicas da rede municipal, para que possam

servir como espaço de atividades com os alunos, quando não houver horta na própria escola.

CAPITULO lll

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS

Art. 9' São órgãos envolvidos na implantação de hortas urbanas, com as

respectivas atribuições:

1 - Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

UGPUMA

a) selecionar as áreas para implantação das hortas urbanas;

b) dar publicidade aos cursos de formação e aos selecionados

úblicas na Imprensa Oficial do Município;

c) indicar as áreas públicas passíveis de uso em mapa do portal GeoJund

d) definir e monitorar os indicadores para implantação das hortas urbana

e) acompanhar o desenvolvimento das hortas para assegurar a adequ

públicas.

11 - Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turism

no processo

ia]

ada

0
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a) recomendar a quantidade de insumos e materiais

cada área;

b) fornecer orientação técnica aos participantes;

c) oferecer o preparo inicial do solo, quando houver disponibilidade de

maquinário, operador e logística, e de acordo com o estabelecido para a Patrulha Agrícola

Mecanizada de Jundiaí para as áreas particularesl

d) realizar vistorias nas hortas, quando necessário, assegurando o adequado

maneio ;

e) fomentar o escoamento da produção.

111 - Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos:

a) realizar a limpeza dos terrenos;

b) preparar os canteiros, ofertar os insumos e as primeiras mudas, no caso

de vulnerabilidade social do responsável.

IV - Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social:

a) fornecer informações sobre o Cadastro União do Município para critério

de seleção dos interessados;

b) acompanhar os indicadores na implantação de hortas urbanas referentes

à melhoria da qualidade de vida dos envolvidos, por meio de programas de visitação às famílias.

V - Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP:

a) gerir a organização e a execução dos cursos de formação;
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b) certificar os participantes para uso da área public;

VI - Conselho Municipal de Segurança Alimentar:

a) apoiar a implantação de hortas urbanas com a divulgação de informações;

b) buscar parceiros para atingir os objetivos definidos no art. 2' deste

Decreto.

Vll - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural:

a) apoiar a implantação de hortas urbanas com a divulgação de informações

e busca de parceiros;

b) definir as ações referentes à Patrulha Agrícola Mecanizada de Jundiaí.

Vlll - Unidade de Gestão de Govemo e Finanças - UGGF: reconhecer a não

incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos termos previstos nos $$ 1' e 2'

do art. 4' deste Decreto.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS RESPONSÁVEIS PELAS HORTAS

Art. 10. São atribuições dos responsáveis pelas hortas urbanas:

1 - indicar um responsável e um suplente para coordenação das atividades

na horta, que farão a intermediação com o Município;

11 - realizar o cercamento da área com material indicado pelo Poder

Público e manter uma placa indicativa com o número da licença municipal e o nome do

responsável;
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111 - arcar com sementes, insumos e ferramentas pa

exceto o caso previsto no $ 3' do art. 5' deste Decreto;

IV - pagar pelo consumo de água e energia elétrica na área da horta;

V - manter a área limpa e devidamente conservada;

VI - informar ao Município sobre dificuldades e problemas existentes;

Vll - entregar relatório, com dados a serem definidos pelo Município;

Vlll - cumprir as legislações urbanísticas, ambientais e sanitárias vigentes

Ê I' Será permitida a venda dos produtos nas próprias áreas das hortas, em

barraca ou estrutura a ser padronizada pelo Município para criação de identidade visual das hortas

urbanas.

$ 2' As práticas agrícolas realizadas na implantação e manutenção das hortas

urbanas não poderão incluir o uso de agrotóxicos no controle de pragas, doenças e plantas

mvasoras.

g 3' Serão permitidas a adubação e a correção do solo por compostos

minerais, devendo ser empregados produtos orgânicos, preferencialmente.

CAPÍTULO V

DO ENCERRAMENTO DA CESSÃO DE USO PARA HORTA

Art. 1 1. A cessão de uso das áreas para implantação da horta será feita pelo

período de 4 (quatro) anos, podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos, desde que

sejam atendidas as condições previstas neste Decreto e na legislação urbanística, ambiental e

sanitária em vigor.
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Município, nas seguintes hipóteses:

Art. 12. As hortas urbanas poderão ser desatava

1 - a pedido do próprio responsável pela horta, mediante justificativa

apresentada para a UGPUMA e analisada com os demais órgãos envolvidos;

11 - a pedido do Município, pela necessidade de ocupação da área em razão

de interesse público, com antecedência mínima de 6 (seis) meses;

111 - na hipótese do descumprimento dos dispositivos deste Decreto, ou de

legislação aplicável, por parte dos responsáveis pela horta.

Parágrafo único. O encerramento da cessão de uso de área pública por

determinado responsável possibilitará a ocupação da horta por outro interessado, seguindo o

disposto nos ans. 5', 6' e 7' deste Decreto.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Estio Decreqb entoa em vigor na data de sua publicação

/
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Art. 13

f4 / /'1 / .n

PreffKo Muniqpal
.X,LÜAá© A(HADO

;:l:,--+-'\'

silqÉSítígÜAl;ih.NELA.o FILHO
Gestor da Unidade dJ Pl&helameiK®/Urbano e Meio Ambiente

x':=''-b
f'ç .:/l \

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo
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Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

MARCA FALCÃO
Gestora da Unidade de'assistência e Desenvolvimento Social

\

JO
Gestor

CLARA MARIA DE
Diretora Presidente da Escola

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do mês

de junho do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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ANEXO l

PEDIDO DE CESSÃO DE ÁREA PÚBLICA PARA HORTA URBANA

Nome:

Identidade de gênero:
( ) masculino
1 ) feminino

Endereço:
Bairro:
N ' contribuinte

Tempo de moradia em Jundiaí(a ser comprovado)
E integrante do Cadastro Unico do Município:
l jsim
( )não

!gele.!fome de utilização da área pública:
A horta será cultivada:

( ) por uma pessoa ou uma família

o por um grupo de pessoas(até 10 pessoas)
o porum grupo de pessoas(mais de 10 pessoas)
( ) por uma associação de bairro
1) por uma organização sem fins lucrativos

Sobre a área pública:
Endereço:

Enviar a localização da área com print de tela do mapa

Enviar por e-mail para iliba!!!Sn)e!
1 . Certificado do curso
2. Print da área pública pretendida
3. Comprovante de moradia
4. Inscrição no Cadastro Unico do Município, se for o caso.

Íundiai.si IQv:b, com os anexos


